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PORTARIA Nº 35, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2013

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Decreta Ponto facultativo no Legislativo Piquetense no dia 05 de dezembro de 2013, quinta-feira, em virtude da cessão das dependências desta casa de Leis para a realização do tribunal de Júri, do Fórum Distrital de Piquete nessa data.
Registra-se, publique-se e cumpra-se.

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA FELIX
Presidente
RODRIGO NUNES GODOY

1º Secretário
Registrada e Publicada nesta Secretaria aos quatro (4) dias do mês de dezembro de dois mil e treze (2013). 

RODRIGO NUNES GODOY

1º Secretário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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